
CRATEÚS

JULGATTET{TO DE lÍ{PUGNAçÃO AO EDTTAL DE LTCTTAçÃO

Cuidam os autos do Recurso Administraüvo, referente ao Processo n' PE0171202$
SEDtlC, maniÍestada pelas emprsas NUTRIilIESC COltÉnCO Oe mtmeNTOS LTDA, pessoa
juridica de dkeito privado, inscrita no CNPJ sob n' 10.596.960/000í-10 e SW DE UÍtA CARDOSO
pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 20.375.092/0001{0, cu.io objeto
consubsbncia-se no seguinte:

Nesse mntexto, as empresas questionam os pontos a seguir indicados, com base

em hhs em fundaÍnentos que seÍão rêspondidos no corpo da presente resposta, senão vejaÍrDs:
o O Licitante povisoriamente declarado vencedor, deverá apresentar as Amostras

acompanhadas das Fichas Técnicas e Laudos Físico-QuÍmico e Microbiológicos
EMITIDOS NO ANO DE 2025 no prazo de, apenas, 10 (dez) DIAS CORRIDOS, exigencia
esh que inviabiliza a participação de inúmeras empresas que teriam total condi@s de

atender a demanda dessa Municipalidade, tendo em vista que, o prazo para obtenção dos
referidos documentos, exi{re um lapso temporal bem mais amplo;

. De acordo com o arl. 10 da lN No 20 DE 31/07/2000, podemos verificar que a referida

nornn reguh os parâmetros paru garantir a qualidade da 'Almôndega, de Apresentado,
de Fiambre, de Hambúrguer, de Kibe, de Presunto Cozido e de Presunto', ou seia, não
possui qualquer relação mm os produtos que estÍio sendo licilados no presente Cedâme,
motivo peb qual a exigência de atendimentos aos parâmehos ali existentes, não possui

qrdquer razoabilidade.

o Esüpulação de DIAS CORRIDOS para apresentaÉo das amostras e laudos. Que caso a
o pedido das amoshas seja realizado no período dos Íeriados dos dias 18/M/2025 e
21[4.n025, o licitante seria prejudicado, pois perderia dias para a obtençáo dos
doormentos.

AOUIS|çÃO _DE GÊNEROS ALtitENTÍCtOS PARA O PROGRAMA NACTONAL DE

ALIIIENTAÇAO ESCOLAR . PNAE REGULAR 2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
OAS ESCOLAS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNrcíPlo OE CRATEÚS/CE.

3,ríO

PREclo

DAS DE ADMISSIBILIDADE

Rua Gateria Gentil Côídoso, 20 - Centío, ó3.700-o0o

f

Preliminarmente, destaca-se a necessidade de análise quanto ao atendimento às
condiFes de admissibilidade dos recursos apresentados pelas empresas NUTRIÍúESC

COIERCIO DE ALIMENTOS LTDA e SW DE LIMA CARDOSO nos autos do pÍesente

Uredimento licitatório.

Materialmente, o licitante pode manifestar intenção de Íecurso diante da constataÉo
de urbaíedade aos princípios da legalidade, da igualdade ê da competitiúdade do certame em

dáusdas estipuladas no instrumento convocatório.

A Lei n0 14.133/2021, que regulamenta o presente procedimento licilatório,
discidina em seu arl 165, l, c o seguinte:

AÍt 164. Art. 164. Qualquer pessoa é parte legÍtima para

impugnar edital de licitação poÍ iíegularidade na aplicação desta
Lei ou para solicitar esdarecimento sobre os seus termos,
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devendo protocolar o pedido até 3 (bês) dias úteis antes da data
de abêÍtura do certâme.

Puágraío único. A resposta à impugnafro ou ao pedido de

esdarecimento seÉ divulgada em sítio eletónico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abeÍtura do certâme.

O Edital do Pregão Eletrônico PE0í7/202tSEDUC, também prevê a impugnaçao
do ediral no item í0 - DA lt{PUGNAçÃo E Do PEDTDO DE ESCIÁRECTMENTO:

1.0.1. Quahuer pessoa é paÍte legitima para impugnar este Edital
por inegularidade na aplicação do art. 164 da Lei n' 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abeftura do cêrlame.
10.2. A resposh à impugnaçâo ou ao pedido de esdarecimento
sera divu§ado em sítio elehônico oíicial no prazo de até 3 (três)

dias úteis, limitado ao último dia úilanterior à data da abeíura do

certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esdarecimento poderão ser
realizados por Íorma eletrônica pelos seguintes meios:

compras.m2atecnologia.com.br.
'10.4. As impugna@s e pedidos de esdarecimentos não

suspendem os pnazos preüstos no ceúame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser moüvada pelo agente de mntratação,
nos autos do processo de licjtação.
10.5. Acolhida a impugnação, seÉ deÍinida e publicada nova daE
para a realizaçâr do ceÍlamê.

Assim, como disposto nas regras destacadas acima, o prazo para apresentação da
nanaliva impugnatória, iunto à Comissâo Permanente de Licitaçoes, é de ate 03 (três) dias úteis,
antedores à dah da sessão de abeÍtura das propostas.

Compulsando o instrumento convocatório, a sessão inaugural será no dia 03 de abril
de 2025, mnstata-se que o prazo para impugnaçáo ou pedido de esclarecimento finaliza-se no dia

31 de março de 2025, prazo respeihdo pelas empresas supramencionadas.
Nesse esmpo, considerando o ingresso das manÍfestaÉes em tempo hábil,

constata-se que a apresentação das referidas peças impugnatórias ocorrera de forma tempesüva,
razão pda qual a Administraçáo resolve mnhece-la, momento em que passa à analise das razóes
ocl oeostas.

DO EXAME DE

Em atençãr ao reo,rso administrativo inteÍposto pela empresa supramencionada,
ormpre esdarecer os pontos citãdos:

O edital prevê a apresentaÉo das Amostras, Fichas Técnicas e Laudos Físice
Químicos e ticrobiológicoe emiüdos no ano de 2025 no prazo de 10 dias conidos apos a
dedaração do licitante provisoriamente vencêdor. Z
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A exigência de laudos recentes e compatíveis com o ano da contratação tem Íespaldo
no pÍincípio da sêgurança alimentar, bem como na necessidade e o zelo da administraçáo de
garanlir a qualidade dos produtos fomecidos ao PNAE e a deterTninação que as espêcificaÉes
do edibl devem atendeÍ às necêssidades de interesse público.

Além disso, não há ilegalidade na exigência de laudos emitidos em 2025, pois tal
requisito üsa asseguraÍ a atualização dos paÉmetros técnicrs e sanitários no momento da
enhega dos produtos, evitando o risco de Íomecimento de itens inadequados ao consumo
escohr.

Ainda, no tocante ao prazo de í0 dias corridos para apresentaçáo dos laudos e
amoskas, vale ressaltar que tal exigência não Íere o caráter mmpetitivo da licitação, visto que

existem vários laboralóÍios que êmitem laudos e nâo apenas um, como mencionado pela empresa
SW [E UmA CARDOSO. Dessa forma, as emprcsas que atuam regularmente no setoÍ e que
dingoem de infraestrutura adêquada já possuem laudos previamente emitidos e
compatÍveis com o objeto do certamê, nâo sendo exigência ilegal ou desproporcional.

O Município de Crateús possui uma gestão séria e comprometida com a qualidade da
merenda escolar fumecida aos alunos da rede pública. Diante disso, qualquer insinua$o de que

a gestiio estada Íavorecendo determinados íomecedores com informaÉes pnvilegiadas é
infuI&a, desrêspeitosa e absolukmente desconectada da realidade. Tal alega@o não

apenas atenta contra a idoneidade da Adminiskação Pública, mas tamlÉm desconsidera os
princÍ$tx de lransparência e isonomia que regem o processo licitatório, sendo, portanto,

ínâceitável e desprovida de qualquer Íundamento legítimo.

Ressalta-se que o reÍerido objeto já fui devidamente publícado no pÍesente exercício, com
a sessão inaugural inicialmente agendada pâra o dia 5 de fevereiro de 2025, conforme é de
contEcimento de todos os intêressados, em especial da empresa NUTRIMESC COMÉRC|o DE

AUI{Ei{TOS. A reÍerida empresa apresenlou uma peça impugnatória requerendo a dilatação do
prazo originalmente estipulado em 2 (dois) dias úteis. Atendendo à solicitaÉo, o prazo foi
ampliado para 6 (seis) dias úteis, com a devida republicação, em conformldade mm as
disposipes da Lei de Licitaçoes. Consequentemente, a nova sessão foi reagendada para o dia

19 de ftverciro & 2025. Todaüa, em í3 de Íevereiro & m25, a empÍesa l{t TR|ilESC
COIÉRclo DE ALIilENTOS protocolou nova impugnaçã0, pleiteando uma nova prorÍogaçao
para a apresentaçáo dos laudos exfuidos. O pedido foi parcialmente deÍerido, e o PÍegão foi
postedormente revogado com o objetivo de promover a atualizaÉo dos valores constantes no

Termo de Referência, a fim de prevenir a estipulação de valores inexequíveis e possíveis

difioJdades na execu$o do contrato.

Cabe ressaltar que, considerando o pêríodo transcoÍÍido entre 5 de ÍeveÍeiro e 3 de abril
de 2025, totalizando 57 dias coÍÍidos, houve tempo hábil para a obtenÉo para posterior

apresentagão da documentaÉo, caso exigida.
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Por fim, o Prêgão EletÍôníco n" PE017/2025§EDUC foi devidamente publicado, com
sessáo de abertura prevista para o dia 3 de abril de 2025. No entanto, a empresa NUIRmESC
COIERCIO DE ALIIIENTOS apres€ntou nova peça impugnatória, manifestando insatisfação

com o prazo de í0 (dez) dias conidos estipulado para a apresentaçâo dos laudos e fichas
tàni:a§.
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Comprometemonos, ainda, a não agendar o retomo da sessão nem considerar como
prazo vâilo os dias conespondentes aos feÍiados, caso a sessão se estenda para essas datas,

confuime a preoo.rpaçao manifestada pela empresa NUTRIilESC COMÉROO OE ALIHEi{TOS.

Portanto, reilêramos, que não há hregularidade ou violação aos princípios da
isonornia e ampla conconência, pois todos os licitantes foram previamente informados das

mndiFes do edital e puderam se preparar adequadamente.

DOS LAUDOS E FICHAS

A impugnante sustenta que a lN no 20/20$ trata de produtos distintos dos licilados e que

sua exigência não seria razoável, contudo a ll{ n" 16112022, estâbelece os padroes

mioobilogicos de diversos alimentos, inclusive carnes.

Ressalt+se que as exigências estabelecidas no Edilal possuem sólido embasamento
juridho, fundamentando-se nos princípios bgais que regem o processo licitatóÍio. Tais requisitos
visam garantir segurança jurídica e a contÍatação de fornecêdoÍes idôneos, assegurando que

a alimenhção adquirida atenda aos padroes de qualidade e consumo exigidos pela Administração

PúHicâ.

Além disso, veja-sê que o Ministério da Educação, por meio do Conselho Deliberaüvo do

Funtto Nacbnal de Desenvolvimento da Educa€o (FNDE) estabeleceu crilérios importantes para

a entega de alimenbÉo escolar segura e nutritiva às crianças e adolescentes que ftequentam
escolas publicas, tendo feito por meio da aprovação da Resoluçâo n" 06, de 08 de maio de 2020,

da qual extrai-se os seguintes disposiüvos:

Art. 5" São diretrizes da Alimentação Escolar:

Z
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Caso a referida empresa estivesse agindo de boa-fé e comprometida com o regular

andamento do pÍocesso licitatório - cujo objeto é essencial para o município, especialmente para

o fomecimento da merenda escolar -, tal prazo teria sklo considerado razoável.

Ademais, observa-se que as empresas NUIRIHESC COilÉRcD DE ALhIENTOS e SW
DE UIA CARDOSO apresentaÍam impugna@s que, arriosamente, abordam os mesmos
pontos, ainda que redigidos em parágrafos distintos. Tal coincidência, longe de ser ÍneÍil
casualljade, revela uma mnduta questionável. Mais grave ainda é a insinuaçã0, por parte dessas
empíesas, de que esta comissár teria adotado práticas que Íavorecem determinados
parthipantes, o que se tÍata de uma alegação infundada e desrespeitosa para com um processo

corútzih de íorma transparente e em estrita observância às normas vigentes.

Além disso, conÍorme os documentos técnicos anexos ao processo licitatório, os
pÍodutos incluídos no Termo de ReÍerência foram analisados com base nas noÍmas
sanit&hs federais aplicáveis, sendo a l no 202000 e lt{ n" 161/2022, rehrências técnicas
pertinenbs dentro do conjunto normativo de qualidade alimentar. Enquanto, a lN n'20l2flD tem

uma listagem mais enxuta, a lN n' 161/2022 ê mais abrangente, conlemplando uma gama maior

de alimentos, portanto a exigência do edital em questão não é inazoável.
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(...)

Vl - o direito à alimenhção escolaÍ, visando garantiÍ a
segurança alimentar e nuficional dos alunos, com acesso de
forma igualitária, respeitando as diferenças biologicas entre
idades e condiçoes de saúde dos alunos que necessitem de
atenção especÍfica e aqueles que se encontÍem em
vulnerabilidade social.

Art. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em edital de

licihção ou na chamada pública a apresentaÉo de amoshas pelo

licitante classificado proüsoriamente em primeiro lugar, para

avaliaçáo e seleção do produlo a ser adquirido, as quais deveÉo
ser submelidas a análises necesúrias, imediatamente após a
Íase de trcnologaçá:. AÍt. 42 Cabe às EEx ou às UEx adotar
medidas de conlrob higiênico. sanitário que garantam condições
fisicas e processos adequados às boas práticas de manipula@o
e pmcessamento de alimentos na aquisiÉo, no transporte, na

estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de alimentos
aos alunos atendidos pelo Programa.

Está dam que as normaüvas nacionais que dispôem sobre a alimentação escolar são ruc

sentido de buscar assegurar às cÍianças destinatárias da alimenhção, o melhoÍ cenário possível

de *gurança alimentar, afastando tanto quanto possível, poÍ todos os mêios disponiveis, riscos
de contaminaçâo e prejuízo à saúde dessas crianças. Veja-se que paÍa os alunos de escola
púüioa, a alimentação escolar, em muitos cenárbs, é composta pelas principais refei@s que

essas cÍianças vão mnsumir ao longo do dia, talvez a única. Logo, não é aceitável que o Poder
Públio adquira e oÍefte às crianças alimentos com qualquer grau de impropriedade.

Assim, em busca de garanür a segurança dos alunos, o proprio Ministéío da Educaçã0,
principal órgão federal de atuaÉo Íelativamente à êducaÉo nacional, propõe e expressamente
admile, no art. 41 da Resolução n" ffii2020 transcrito acima, que as SecÍetarias de EducaÉo
estipulem a necessidade de entrega de amostras de alimentos em edital de licitação de compra

de refuiçao escolar, sempre amparados por laudos emitidos por laboratórios acreditados.
lgudmante, impoe às Secretarias de Educaçáo o encargo de zelar, com medirJas de controle
h§êniesanitário, pela adequaÉo dos gêneros alimentícios adquiridos.

O Tribunal de Conhs da União tem inúmeros precedentes no sentido de confirmar a
aceihbtijade da exiçpncia de entega de amostÍas do objeto que se pretende mntratar, desde
que a exigência recaia tiio somente no licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar,

exigêrrcia atendida pelo edital impugnado conforme item 10.1 do edital. Decidiu o TCU:

'(...) Nesse passo, entêndeu o relator que a exigência de
aÍnosbas, quando requerida apenas do licitante dassificado em
primeiro lugar, é perfeibmente compatível com as peculiaridades

da modalidade pregão, já que 'garante a prestezâ, a períeiçáo e
a eficiência do procedimento sem comprometer a sua celeridade'.
Ademais, no que respeita à alegação de que o pregáo elehônico
seria inüável na hipotese sob exame, consignou que ?lém de
ampliar a competição, o pregão ebtónico não é incompatível
com a exigência de amostras, caso o gestor considere+
indispensável, devendo, contudo, caso se trate de aplicação de

Z
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recursos federais, exigila apenas do licitante provisoriamen

classificado em primeiro lugar.'Nesses lermos, o Tribunal, ao

acolher a tese da relatoria, negou provimento ao recurso,

mantendo inalteradas as determina@s questionadas. Aórdão
2368/2013-Plenário, TC 035.3582012-2, relator Ministro
Benjamin Zymler, 4.9.201 3.'
(lníormativo TCU n" í67, período 03 e 04 de setembro de 2013.)

A ex[ência de apresentaçáo de amostras em pregão presencial

é admitida apenas na fase de classificação das prcpostas e
somente do licitante provisoriamente classificado em primeim

lugar RepresentaÉo de empresa acusou supostas
inegulariJades na mndução do Pregão Presencial para Registro
de Preços n" 20/SMEIDME/2012, rcalizado pela Secretaria
Municipal da Educação de Sâo Paulo, mm apoÍte de recursos

fudenais e que tinha por objeto a aquisiÉo de suco de laranja

integral pasteuüado congelado e de néctar de Írutas congelado.

Além da realização de pregão presencial em vez de sua forma
eletr6nica e a ausência de especificação de quantitativos dos
itens a sercm adquiridm, detectou-se suposta inegularidade
con§stente na 'exigência de amostras de todas as licitanles".

Quanto a esse quesito do edital, a unidade técnica inÍoÍmou que

'A jurisprudência consolftjada do TCU é no sentido de que a
exigência de apresenta$o de amostras é admitida apenas na

Íase de c{assificafro das propostas, somente do licilante
proüsoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de

brma previamente disciplinada e detalhada no instrumento

convocatôrio'. Mencionou, em seguida, deliberaçoes que

respaldam esse entendimento: Aórdãos 1.291/201 1 -Plenário,

2.7 801201 1 -2a Çànan, 4.27 812009-la Câmara, 1.33212007 -
Plenário, 3.130/2007- la Câmara e 3.395/2007í'Câmara.

O relator, em face desse e dos demais indícios de inegularidades

apontados na represenlação determinou a suspensão cautelardo
certame e a oitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o
endosso do Plenário. A!ós a análise das respostas à oiüva

Íeâlizada, ressahou a unidade técnica que: "A exigência de
amostras a todos os licitantes, na Íase de habilÍtafo ou de

dassifica@o, além de ser ilegal, pode impor ônus excessivo aos
licitantes, encuecer o orsto de participaÉo na licitação e

desestimular a pÍesença de potenciais interessados'. Potenciais
inteessados
de cidades pÍoximas a São Paulo ou em outÍos Eshdos seriam
submeüdos a ônus maior, dada a necessidade de envio de
Íepresêntante para apresentaÍ amoska, 'quando sequer sabem
se sua pÍoposta será dassificada em primeiro lugai. Propos, ao
final, em raáo dessa e das ouhas inegularidades identificadas
no edital, a anulação do certame. O relator endossou a análise e
as conclusões da unidade técnica. O Tribunal, entÍio, em Íace
dessa e de outras oconências, decidiu: a) assinar prazo para que

Z
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a Secretaria Municipal da Educação do Município de São Paulo
adote providências com o inluito de anular o Pregâo Presencial
para Registro de Preços n' 20/SME/DME/2012; b) determinar a
esse órgão também que, caso opte por promover nova licitação

em subsütuição ao Pregão Presencial para Registro de Preços n'
20/SME/DME/2012: '(...) observe que a exigência de
apresentaÉo de amostras é admitida apenas na Íase de
dassificaqão das pÍopostas, somente do licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar e desde que de forma preüamente

dixiplinada e detalhada no instrumento convocatório'.
ftecêdentes mencionados: Acórdâos n" 1 .291/20í 1-Plenário, n"
2.7 801201 l-2a Câmara, n' 4.278/2009í "Câmara, n" 1.332/2007-

Plenário, n" 3.130/2007-1 'Câmara e n' 3.395/2007-'l 'Câmara.
(ICU. Amrdão n" 326912012, TC{35.35812012-2, Rei. Min.

Raimundo Carreiro. Plenáno. Julgado em 28.íí.20'12.)

Algumas das outras medidas disponíveis para garantir o bom estâdo dos âlimentos e
sua compatibilidade mm a demanda do órgão licitante são: a informaçáo dos valores nutricionais
e a enbega de laudos microbiologicos e físicoquímico. Taís exigências não sâo inovadoras em

termos de licitação da mesma espécie e vem sendo replicada pelos mais diversos entes
fuderaüvos, recebendo a chancela dos Tribunais de Contas.

Então, é certo afirmar que os Tribunais de Contâs entendem pela regularidade da

exlfncia de laudo de análise microbidogica e físioauímica de gêneros alimenticios em licitaçoes
públicas, desde que a demanda seia imputada tâo somente à licitante classificada em primeiro

lugar. f,lesse sentido, cita-se o número de alguns precedentes do Tribunal de Contas de Sáo Paulo

e suas condusões, resumidamente:

TC 00002946.989.14-2 - Por fim, não há recriminar a indusão
promovida no inshumento convocatório, destinada a impor

apresentação de laudo bromatologico, isso porque a exigência
está dirigida ao vencedor da disputa, como mndiçfu de

contrataÇã0.
TC M12.989.16-2 - A exigência de amostras acompanhadas de

fidras técnicas e laudos bromalologims deve ser dirigida ao
proponente vencedor, concedendo-lhe Wazo ruzoável Wa a

apresentação. Representa@s julgadas procedente e
irnprocedente .

OrÍentaÉo lnterprelativa do Ministério Público de Contas de São
Paulo n" 01.33: (...) "nas aquisiçoes de gêneros alimenlícios, a

apresentação de laudo bromatologio do produto, quando

exigida, deve ser imposta apenas à licitante vencedora e
mediante prazo suficiente para atendimento".

O item 9..l do Termo de Referência do edital, nâo se trata, poÍtanto, de disposição
limitadora da conconência, mas de noÍma que viabiliza à aÍerição da compatibilidade do objeto
ofurhdo pela empresa e daquilo que Íora demandado pelo Poder Público. No caso, tal diligência
é primudial, porque além de demonstrarzelo para com o patrimônio público e para com o interesse
puuico, revela-se forma legíüma de proteger a integridade física de diversas crianps às quais

serão destinados os alimentos adquiridos (reÍeição esmla0. Z
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Acrescenh-se ainda, a impoilância da apresentaçtu de Íicia técnica e laudo emitido por

hboratorio acompanhados da amostra, confurme cita o ACORDÃO N' 8266/2013 - TCU - 1'
Câmara, no qual citamos a aquisição de gêneros alimentícios por analogia com a alimentação
escolar, vejarnos:

(...) 9.3.4 - falta de ficha ou dedaração com inÍorma$es sobre a

cornposiEão nutricional do produto, com laudo de laboratório
qualificado e/ou laudo de inspeçáo sanitária dos pÍoduhs, na

mnpra de gêneros alimenticios com utilização dos recursos do
FNDE, contrariando o artigo 15da Resolução/FNDE/CD 32/2006.
ACORDÃO N"8266/2013 - TCU - I a Câmara, TC 0í9.551/201 í-
8, Relator: Ministro Jose Mucio Monleiro, 1911112013.

A avaliação de arnostras é uma das altemativas de que dispõê o gestor para asseguÍar a
eficácia da contrataçâo. Na prática, o procêdimento pmpicia ao gestoÍ um contato inicial com o
produto a ser adquirido, ou, na maioria dos casos, com uÍna unidade idêntica, em princípio,

àquelas que serão entregues apos a celebraÉo do confato. Nessa oportunidade, o gestor poderá

píocedeí a uma avalia@ do produb e/ou a uma gama de testes previamente definidos, com

otrjeüvo de verificar a aderência do produto ofertado aos requisitos de qualidade e desempenho
eslabdecidos no inskumento convocatório.

Assim, o procedimento de avaliaçâo de amostras apresenta-se como meio útil para a

Administração Pública aumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor qualidade, nâ

medida em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previamente à celebraçfu mntratual.

DECrSÃO

Analisadas as razões impugnadas apresentada pelas empresas já qualificadas, o Agente

de Contataçáo do Município, com fundamento nos princÍpios da isonomia, ampla conconência,
suprqnacia do interesse público e vinculação ao instÍumento convocatório, INDEFERIU as

impugnaçoes apresentadas

Reafirmamos nosso compromisso com a legalidade, a isonomia e a segurança na

presbção dos serviços públicos, assegurando que o presente certame atenda integralmente às
rpcessidades da Administraçáo e dos usuários dos serviços de saúde.

É a decisão do Agente.

Crateús4E, 02 de abril de 2025.

JoséEdvaffisuarques
Agente de Coíúab@o do Municipio
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